
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 4968/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Educação, solicitando, agilidade no término de conclusão da obra
do Centro de Educação Infantil, Elói Camilo da Costa, localizado no bairro São Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposição tem, por objetivo, solicitar agilidade no término da obra do  Centro
de  Educação  Infantil,  Elói  Camilo  da  Costa,  localizado  na  Rua   Alice  dos  Santos
Bitttencourt,  bairro  São  Vicente.  As  obras  de  conclusão  do  centro  de  educação  infantil,
encontram-se  paradas,  a  conclusão  das  obras  estava  prevista  para  o  ano  de  2019.
Atualmente, a  estrutura sofre com invasões de moradores de ruas, andarilhos e usuários,
que entram na unidade de ensino para praticar atos de vandalismo, causando depredação
e  destruição  do  patrimônio.  Dessa  forma,  afim  de  suprir  a  demanda  da  população  que
necessita de um novo CEI, é de extrema importância a conclusão da obra.   
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021 

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB




